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PROCESSO ADMINISTRTIVO N°. 027/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2025

CONTRATO N° 060/2025
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS

PARTES ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS,

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 004/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORTES, Rua Coronel José Belarmino, 48 -

Centro - Cortês/PE, CEP 55.525-000, inscrita no CNPJ nº 10.273.54/0001-69,

neste ato representada pela llustríssima Senhora Prefeita MARIA DE FÁTIMA

CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, brasileira, casada, empresária, residente e

domiciliada na Rua Coronel José Belarmino, 12, Centro, Cortês/PE, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: A GM COMERCIO LTDA ME, sediada na Rua Rio Xingu, 313, Ibura, Recife/PE,

CEP 51.240-040, inscrita no CNPJ sob onº 50.547.931/0001-82, neste ato

representada pela Sra. ELLEN LETICIA DA SILVA CRUZ, brasileira, solteira,

empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 1.221.086 SDS/PE, inscrita no

CPF sob o nº 711.973.714-78, residente e domiciliado na Rua Rio Xingu, 305, Ibura,

Recife/PE, СЕР 51.240-040 doravante denominado simplesmente CONTRATADA.

Conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRITAVO

N° 027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO

ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de

material para construção, pintura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e materiais de
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EPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cidade, Infraestrutura e Obras do

Município de Cortês/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e anexos.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

43 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UND 1000 0,07 70,00 IV PLAST

FITA ADESIVA ASFALTICA

58
ALUMINIZADA MULTIUSO, L = 10 CM,

ROLO DE 10

M

UND 60 38,90 2.334,00 DRYKO

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

DE BANHEIRO, EM ACO INOX

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-

62
TESTA) E EM ZAMAC (MACANEТА,

LINGUETA E TRINCOS) COM
CJ 50 44,35 2.217,50 SILVANA

ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA

DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO

TRANQUETA

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,

TESTA E CONTRA-TESTA) E E

63 ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E

|TRINCOS) COM ACABAMENTO

CROMADO, MAQUINA DE 40 MМ,

INCLUINDO CHAVE TIPO

CJ 40 56,90 2.276,00 SILVANA

CILINDRO

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM

64
ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E

TRINCOS) COM ACABAMENTO
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,

INCLUINDO CHAVE TIPO

INTERNA

CJ 40 51,90 2.076,00 SILVANA

99

CADEADO SIMPLES, CORPO EM

LATAO MACICO, COM LARGURA DE

25 MM E ALTURA DE APROX 25 MM,

HASTE CEMENTADA (NAO LONGA),

EM ACO TEMPERADO COM

DIAMETRO DE APROX 5,0 MM,

INCLUINDO 2

100

UND 20 15,99 319,80 GOLD

CHAVES

CADEADO SIMPLES, CORPО ЕМ

LATAO MACICO, COM LARGURA DE

35 MM E ALTURA DE APROX 30 MM,

|HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), UND 20 25,50 510,00 GOLD
EM ACO TEMPERADO COM
DIAMETRO DE APROX 6,0 MM,

INCLUINDO 2

CHAVES
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CADEADO SIMPLES, CORPO EM

LATAO MACICO, COM LARGURA DE

50 MM E ALTURA DE APROX 40 MM,

HASTE CEMENTADA EM ACO

TEMPERADO COM DIAMETRO DE

APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2

CHAVES

FERROLHO COM FECHO CHATО Е

PORTA CADEADO, EM ACO

GALVANIZADO / ZINCADO, DE

SOBREPOR, COM COMPRIMENTO
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UND 20 36,99 739,80 GOLD

102 UND 50 6,53 326,50 SILVANA
DE 3" A 4", CHAPA COM ESPESSURA

MINIMA DE 1,70 MM E LARGURA

MINIMA DE 5,00 CM (FECHO

REFORCADO)

114
COLA BRANCA BASE

PVA
KG 50 16,99 849,50 GLINORTE

122

ARCO DE SERRA, COM SISTЕМА

RÁPIDO PARA TROCA DE LÂMINA E

REGULAGEM DE TENSÃO
UND 6 49,00 294,00 FERTAK

REFERÉNCIA: 12"

125
MARRETA OITAVADA EM AÇO
REFERÊNCIA: 2.000G

UND 10 87,00 870,00 TENACE

LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR.

PARA DISCO DE 7" (180 MM),
128 POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* RPM,

220
V

UND 2 847,57 1.695,14 VONDER

FITA ISOLANTE ADESIVA

141
ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20

M

UND 50 12,12 606.00 PRATIK

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO

143
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA + SUPORTE +
UND 100 4,99 499,00 ROMAZI

MODULO)

TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
144 UND 40 6,60 264,00 ROMAZI

(PLACA + SUPORTE+

MODULO)

145

|TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO

MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2"

|(CAIXA +
UND 50 6,67 333,50 ROMAZI

MODULO)

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,

CONJUNTO MONTADO PARA
146 UND 50 6,94 347,00 ROMAZI

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA +

MODULO)

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,

CONJUNTO MONTADO PARA

148 EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE UND 60 4,97 298,20 ROMAZI
+

MODULO)
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INTERRUPTORES SIMPLES (2

149

MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA + SUPORTE +

MODULOS)

UND 100 11,00 1.100,00 ROMAZI

INTERRUPTORES SIMPLES (3
MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTО

150 MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" UND 50 10,69 534,50 ROMAZI

(PLACA + SUPORTE +

MODULOS)

151

| TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA + SUPORTE +

MODULO)

UND 50 5,10 255,00 ROMAZI

152

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO

MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2"

(CAIXA +

MODULO)

UND 50 6,55 327,50 ROMAZI

153

TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

|(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UND 20 6,80 136,00 ROMAZI

154
|TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS

MODULO)
UND 20 5,65 113,00 ROMAZI

158

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL

CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25
MM

METRO 600 1,62 972,00 COBRAFLEX

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

161 SOBREPOR, PARA 12 DISJUNTORES
NEMA OU 16 DISJUNTORES

UND 7 129,90 909,30 ELETROMAR

DIN

162

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO

ROSCAVEL DE 1 ", SEM

LUVA

METRO 120 4,54 544,80 INDUSPLAST

164

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO

ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM

LUVA

METRO 150 2,93 439,50 INDUSPLAST

165

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO

ROSCAVEL DE 2 ", SEM METRO 60 13,23 793,80 INDUSPLAST

LUVA

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE

166 EMBUTIR. PARA 3 DISJUNTORES UND 10 26,26 262,60 ELETROMAR

NEMA OU 4 DISJUNTORES

DIN

167

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

PARA TRILHO DIN (IEC),
UND 20 12,00 240,00 LUKMA

MONOPOLAR, 40- 50

LA

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

| PARA TRILHO DIN (IEC),
168 UND 150 7,63 1.144,50 LUKMA

MONOPOLAR, 6-32

A
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169

EM POLICARBONATO/

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1

DISJUNTOR (PADRAO DA

CONCESSIONARIA

UND 7 154,28 1.079,96 INPLAST

LOCAL)
SOQUETE DE PVC /

170
TERMOPLASTICO BASE E27, COM
RABICHO, PARA

UND 500 2,99 1.495,00 DILUX

LAMPADAS

174

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MМ,

AGUA FRIA (NBR-

5648)

METRO 90 2,93 263,70 MULTLIT

177
ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75*

G
UND 36 5,65 203,40 PULVITEC

178

FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO

DE 18 MM X 50 M (LX

C)

UND 24 6,00 144,00 PRATIK

180

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL

PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA,

3/4", COM HASTE E TORNEIRA

METALICOS E BALAO

UND 15 20,20 303,00 LUCONI

PLASTICO

200

REGISTRO PRESSAO COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADA, SIMPLES, BITOLA
UND 15 39,90 598,50 L.R.

1/2"

247

SELADOR ACRILICO OPACO

PREMIUM

INTERIOR/EXTERIOR

LITRO 1800 6,30 11.340,00 LUX

248

TINTA LATEX ACRILICA STANDARD,

COR LITRO 1530 12,12 18.543.60 LUX

BRANCA

249 Tinta acrílica LITRO 1800 6.95 12.510,00 LUX

250
Tinta pva látex para interior coralmur ou

similar
LITRO 900 6,99 6.291,00 LUX

254 Solvente para tinta esmalte sintético

| PROLONGADOR/ EXTENSOR

TELESCOPICO, EM CHAPA

LITRO 250 14,90 3.725,00 EUCATEX

257 METALICA, COM 3 METROS, PARA

ROLO DE

UND 3 34,34 103,02 ROMA

PINTURA

ROLO DE ESPUMA POLIESTER, 23

258
CM X 68 MM (COMPRIMENTO X

DIAMETRO), SEM
CABO

UND 60 11,16 669,60 ROMA

ROLO DE LA DE CARNEIRO 25 MM X

23 CM (ALTURA DA LA X
259 UND 60 17,90 1.074,00 ROMA

COMPRIMENTO), SEM
CABO

261

ESPATULA EM ACO INOX COM САВО

DE MADEIRA E LARGURA DE *8* UND 50 12,90 645,00 MOMFORT

CM
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262
| TRINCHA CERDAS GRIS 1.1/2" (38

MM)
UND 100 3,99 399,00 ROMA

263 Trincha UND 100 9,00 900,00 ROMA

264 Broxa UND 80 5,99 479,20 ROMA

265

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU

MADEIRA, NUMERO 120, COR UND 47 0,75 35,25 DIMAX

VERMELHA

267

| LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR

PRETA, GRAO
100

UND 50 1,85 92,50 DIMAX

85.593,17

1.3

transcrição:

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

1.3.1 О Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 О Edital de Licitação;

1.3.3 Autorização de Contratação Direta;

1.3.4 A Proposta do Contratado; e

1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem de

Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,

previstas neste instrumento.

2.1.2 A prorrogação se dará por meio de Termo Aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ 85.593,17 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e

três reais e dezessete centavos).

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTО

5.4

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;a)

b a data da emissão;

C) os dados do contrato e do órgão contratante;

Hurth
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

ampla defesa.

a

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

órgãos responsáveis pela emissão das certidões de regularidade fiscal.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

100
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5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 04/02/2025.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

Be
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